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CoNTRATO Ne 70 /2022

coNrRAro os aeursrçÃo

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PR-EFEITURA DO

MUNICÍPIO DE CAIATI. estabelecida na Praça do Paço Municipal, na 10 - Centro - Caiati - SP,

inscrita no C.N.P.J sob o na 64.037.815 / 0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ
HENRIQUE KoGA, brasileiro, casado, empresário, portâdor da Cédula de ldentidade RG. na

79.383.147 -A SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob ne 087.42+.528- 13, residente na Rua Dr. Pierre
Geisweller, ne 45 Apto 11- Cajati - SP [11.950-000], daqui em diante designada CONTRATANTE'
edeoutroladoaemPresaf4§f(!B-CoMl@situadanaRuaDr'Elia.s
Luís de Oliveira, na 58 - Andar 1 - Jardim Esmeralda - São Paulo - SP [05366-130J, inscrita no

C.N.P.I sob nq 30.500.67110001-82, aqui representadâ pela Sra. MARIA THEREZA CÁRVALHO,
brasileira, divorciada, empresária, portadora do RG 9.363.097-9, CPF 000.487.858-22, residente
e domÍciliado à Rua Nápoles, na 1001 - Jardim Colibri Il - Cotia - SP (06712-380J, sócia-
administradora da empresa, de ora em diante designada CONTRATADA, que tem como iusto e

contratado entre si no Pregão Eletrônico ne 032 /2022, Processo ne 77844/2022, conforme Lei
Federal nq 8.666 de 27/06/93 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições,
abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a sabcr:

Cláusula Primeira - DO OBfETO

Constitui objeto do presente contrato para fins de aquisição de trocadores de fralda
dobrável e suspenso, com serviço de montagem e instalaçào incluso nas Unidades de Estratégia
de Saúde da Família, Centro Odontológico, Posto de Atenção à Saúde Cidadã de Calati e no Paço

Municipal, conforme Termo de Referência.
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VaIor
UniÉrio

Valor
Total

MarcaApresenteção QtdeLOTE ITEM

R$ GPP -
TF4OO

UNICO I

Trocador de fralda para fixação
em parede; fabricado em
polietileno com estrutura em aço
zincado; cantos arredondados
para facilitar a limpeza e

higienização; deve possuir
sistema antibactericida, base
ântiderrâpânte, cinto de
segurança para o bebe e ganchos
integrados para bolsa; abertura e

fechâmento suave; sistcma
pneumático a gás; etiqueta com
instruÇão de uso; suporte de
peso de no mínimo 50kg,
medindo aproximadamente
86cm de largura, 57cm de
proftrndidade quando aberto e

1Ocrn de profundidade quando
fechado; peso do equipamento
de aproximadamente 12,5k9, cor
branca ou crelne; com

UNI) 31
R$

1.131,OO

&

DESCRTçÃO

3 5.061,00
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CONTRATO N9 70/2022

cláusuta Segunda - Do LocAt, PRÁZ0 DE ENTREGA E VIGÊNCIA Do coNTRATo.

Os ntateriais deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal, localizado na Rua

Frutuoso Pereira de Moraes, s/na - Bairro Bico do Pato - Caiati - SP, de segunda a sexta-feira das

13:30 às 17:00 horas.

Os materiais deverào ser entÍegues, em até l0 (dez) dias, a contar do recebimento do pedido

de compra/empenho enviado por email pela Divisão de Compras e Licitações.

O contrato terá ügência de 60 (sessental dias, sendo 10 [dez) dias para a entrega dos

materiais e demais diâs para o pagamento.

A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exiSidas por
ocasião da licitação.

Cláusula Terceira - DO PREçO

O preço totál do lote ora contratado é de B,|L35J0ÁLí!O (trinta e cinco mil e sessenta e

um reais), fixo e irreaiusúvel.

A CONTRATADA fica obrigada a aceiter, nas mesmas condiçôes contratueis, os âcréscimos

ou supressões do obleto ate 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato,
por acordo entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1a do artigo 65, Lei
Federal ns 8.666/93 e suas atualizações.

Parágrafo Único - O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os

equipamentos necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes,
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxa§ e com outras pertinentes correrão por
conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da
manifestação do preposto da CONTRÂTANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos
respectivos pagamentos.

Cláusula Quarta - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado 15 (quinze) dias após a entrega, mediante a apre
Nota Fiscal deüdamente atestada pela Contratante.

ntação da

*

&
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colchonete para forração da
mesa do trocador em nylon
impermeável com forro de
espuma de 10mm na cor verdc;
disponibilizaçâo das ferragens
para instalação com manual dc
instalação em língua portuguesa;
arantia mínima de 2 anos

R$ 35.061,00GERALI
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coNTRATO Ne 70/2022

O recurso financeiro para atendimento ao obleto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 4.4.90.52 - do Código de Recurso e Fonte, será atendÍdo pela dotação
codificada sob o nas:

Departamento de Administração; e Fundo Municipal de Saúde
Unidades: Divisão de Apoio Administrativo; Divisão de Atenção à Saúde; e Divisão de Pronto
Atendimento.

Côdígo: 04.L22.0004.2016 - Manutenção da Divisão de Apoio Administrativo;
10.301.0012.2 066 - ESF - Estratégia de Saúde da Família;
10.301.0012.2 065 - Seção de Atenção Básica em Saúde;
10.302.001.2.2069 - Manutenção da Divisão de Pronto Atendimento;
10.301.0012.2068 - Seção de Saúde Bucal
4,4,90,52 - Equipamento e Material Permanente.

Os pagamentos serão efetuados pela Seção de Tesouraria da Prefeitura do Município de
Calati - SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada.

CIáUSUIA SétiMA - DÂS OBRIGAçÓES DA CONTRATADA

Responsabilizar-sc pelo fiel cumprimento das cláusulas e condiçôcs estabelecidas no
Termo de Referência.

Estar apta a executar os fornecimentos contratados, imediatamente após a assinatura do
Contrato firmado pelas partes [contratante e contratada).

Quando dâ necessidade da realização de subsütuição do produto, este deverá ser realizado
dentro de um prazo não superior ao prazo previsto inicialmente, ou seia, 10 fdezJ dias corridos.

Manter durante todo o perÍodo de vigência do contrato, todas as condições de habilitaçào,
qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas.

Permitir e assegurar que a Contratante
necessário, sem que tenha a necessidade de tr
nenhuma hipótese a não ocorrência de inspeção
â contratâda de suas responsabilidades.

realize inspeções e fiscalizações q o julgar
ataüvas préüas com a confratada,
ou Íiscalização por parte da contrata

m, em
exmrra

*
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cláusula Quinta - Do RECURSO FINANCEIRO

Cláusula Sexta - DA PRAÇA DE PAGAMENTO

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no item 18
do Edital.

Realizar a substituição dos produtos, quando os mesmos não estiverem em conformidade
com a solicitação, ou ainda apresentar defeitos, erros, falhas ou imperfeições, apontadas pela
contratante, decorrente de culpa da contratada, quer seia por emprego de mão de obra, imperícia,
ou emprego inadequado das peças, sem que tal fato possa ser imputado para justificar cobrança
adicional, mesmo que tais necessidades ocorram após o recebimento do equipamento desde que
dentro do prazo de garantia
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CONTRATO N9 7O /2022

Responsabilizar-se pelos preiuízos causados a contratante ou a terceiros, por atos de

negligência ou culpa de seus empregados ou preposto, durante a execução dos serviços

estipulados neste Termo de Referência.

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ocorrer com os seus

empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes

assegurem e demais exigências legais para o exercício das atiüdades'

Responder por danos ou desaparecimento de bens materiais, acessórios e avarias

causadas por seus empregados ou preposto, a Contratante ou a terceiros, desde que fique
comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art 70 da Lei ne 8.666/1993.

Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administraüvos que lhe forem solicitados pela

Contratante, relacionados com os [ornecimentos efetuados ou a serem efetuados.

Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das

obrigações contratuais assumidas, sem qualquer ônus para contratánte.

Cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Referência (Anexo lJ do edital, em especial
no que se refere ás medidas e descrição dos kits a serem fornecidos.

Efetuar a entrega no prazo esüpulado no Termo de Referência (Anexo I) do edital,
contados a partir da assinatura do contrato.

Cláusula Oitava - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os fornecimentos efetuados pela
CONTRATADA.

Orientar a CONTRATADA acerca dâ correta execução dos fornecimentos contratados.

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, sob os espectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas
por parte desta.

Rejeitar, caso esteiam inadequados ou irregulares, fornecimentos efetuados pela
CONTRATADA.

Notificar a CONTRATADA, na ocorrência de situação preüsta no item anterior, para
reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os fornecimentos
realizados em desacordo com as regras deste Contrato.

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações
assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista,
de forma injustificada, a irregularidade.

N otificar a C ONTRÂTÂDÂ acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados
quando da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que,
exiiam medidas corretivas por parte desta.

eu critério

k
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PREFEITURA l)O Ml.;§ÍCIPIO DE CAIATI

CONTRATO N9 7O/2022

Prestar as informâções e os es.L. ..trrrentos solicitados pela CONTRATADA'

cláusula Nona - CRITÉRI0 DE ACEITAçÃo DO OBIET0:

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela

CONTRATANTE, através de agente por dâ{esignado, a quem compete veriÊcar se a empresa está

fornecendo corretamente os equipâmentos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos

demais documentos que o integram.

A empresa suieitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

Contratante.

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem

reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implÍca corresponsabilidade da contratante ou de seus

agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a

contratante.

O responsável pela fiscalizaÇão do presente contrato serão os Departamentos de Saúde

e Administração, na pessoa dos servidores EZEIZA BARBOSA STOCKLER e MARIA CLAUDIA DOS

SANTOS DOMINGUES, conforme Portaria 565 de A5/05/2022.

cláusula Décima Primeira - DAs SANçÕES ADMINISTRATMS PARA OS CONTRATADOS.

Comete infração administrativa nos termcs das Leis Federais na.s 8.666/1993, 10.520 /2002 e

8.429 /1992, a Contrâtada que:
a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em
contrato;
b) Ensejar o retardamento da execução do obieto;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;

corrência do

k
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O recebimento dos materiais não implica nâ sua aceitação definiüva, uma vez que

dependerá da análise dos mesmos, por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e

atándimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a

aceitação definiüva;

O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez] dias

contados a partir da dâtâ de entrega dos produtos'

Às decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao

recebimento, deverão ser adotadas For seus superiores em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes à Administração Municipal.

A aceitação definitiva ,ao "oti,ii, 
responsabilidade da Contratãda pelo perfeito

desempenho do produto fornecitlt, iabendt*ihe sanar quaisquer irregularidades detectâdas

quando da utilização dos mesmos. "!r'

cláusula Décima - DA FISCALIZAç,Ão E ecoupnNHÁJflENTo

&
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
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CONTRATO N9 7O/2022

e) Cometer fraude fiscal;

0 Não mantiver a proposta;
g) Atentar contra os princípios da Adi. r.'ir aração Pública.

A Contratada que cometer quaisquer rias infraçôes discriminadas no subitem acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade ciül e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam preluízos
significativos para a Contratante;
b) Multa moratória de 170 {um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da

obrigação;
cl Atraso superior a 10 (dez) dias até 20 (vinteJ dias, multa de 20lo sobre o valor da obrigação, por
dia de atraso;
d) Pela inexecução totâl ou parcial do ajuste, multa de 20% calculada sobre o valor da obrigaçâo.
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
0Z (dois) anos;

Q Impedimento de licitar e contratar (jcín o Município de Caiati/SP pelo prazo de até 05 fcinco)
anos;
gJ Declaração de inidoneidade para licita.r ou contl'atar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos dcterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que apiicou a penalidade, que será concedida sempre que a

Contratada/Detentora ressarcir â Contratante pelos prejuízos causados.

Também ficam suieitas às penalidades do arL 87, ll[ e lV da Lei ne. 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

aJ Tenham sofrido condenação dêflhltiia por prâticar, por meio dolosos, fiaude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
bJ Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;
cJ Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com â Administração em ürtude de atos
ilícitos praücados.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outro$ a declaração falsa quanto às condições de
parricipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

A relação familiar (cônjuge, companheiro ou pârente em linha reta ou colateral, por
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidaCe, até o segundo grau) com servidor público
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as

empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo

[conforme modelo de declaração - ANEXO XI).

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.

A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo admi ativo que

?k
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As licitantes deverão informar, nos termos do arL 9e da Lei Federal 8.666/7993, se há ou não
integrante do seu quadro socieúrio que guarde relação familiar fcônjuge, companheiro ou
parente em linha reta ou colateral, porc<.rnsanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até
o segundo grauJ com servidor público municipal.
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CONTRATO N9 7Ol2022

assegurará o contraditório e a ampia defesa ao licitante/adiudicatário, observando-se o

procedimento preüsto nas Leis Federais nq.8.666/1993 e 70.520/2002, e subsidiariamente (e no

que couberl a Lei Federal ne.9.7A4/7999.

Se no decorrer do processo de aplicaçâc de penalidade houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada peia Lei no 72.846 d,e 2013, como ato lesivo à Administração Pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n" 12.a46 de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interl'ere no sgguimento legular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de âãnos e prejuízos à Administração Pública Federal,
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
p(rblico.

A autoridade competente, na aplicaçâo das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educâtivo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

O prazo para pagamento das multas será de 05 (cincoi dias úteis a contar da data de
recebimento da cobrança I'espectiva pela EMPRESA. A critério da Administração c em sendo
possível, o valor devido será descontado da irnportância que a EMPRESA tenha a receber do
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendci pagam"nto pela EMPRESA, o valor será inscrito como
dívida ativa, suieitando-se a EMPRESA ao processo executivo.

Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela
EMPRESA, serão atuâlizadas pelo IFCA-IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo,
divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro q ue
legalmente o suirstitua ou represente, calculado pro ruta die e acrescido de juros de mora de
6% [seis por centoJ ao ano.

As penalidades serão obrigatoriamc-rite registradas no Portal da Transparência, Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.

O presente contrato podcrá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,
independentemente de aüso ou notificação judicial ou exü'ajudicial, nas seguintes hipóteses:
[- Por descumprimento ou cumprimenEo irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo

do presente contrato pela CONTRATADA;
II- Pela decretacâo de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação iudicial ou

extrajudicial ou suspensão pelas autoridades competentes
CONTRÀTADA.
Pela dissolução da empresa contrstada:

atividades da
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C0NTRATO Ne 7012022

IV- Nos demais casos previstor: n:; :itigo 78 da Lei n! 8'666/93 e suas atualizações'

Cláusula Décima Terceira - RESPONSABIT'IDADES PA'IRONAIS DO CONTRATO

Serão de total responsabilidade da contratada as despesas referentes à custa com os

funcionários, ou seia, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias'

Cláusula Décima Quarta - Do FOR0 
.

As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP' para dirimir quaisquer questões

relativas ao presente contrato, o qual terá prefeiência sobre qualquer outrÔ por mais privilegiado

E assim, perfeitâmente iustos e contratâdos, firmam o presente instrumento em 03 (três)

vias de igual teoi de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.

Cajati. 05 ile

que sela.

MARrA rH EREZA ff ii,Í;lil"J##' 
*
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MARIA THEREZA CARVALHO
LA STOR Comércio e Serviços Ltda - ME

maio de 2.

A
Prefeito do Município de Caiati - SP

Mariâ DominguesDirney e Pontes

I i,r,'

a
RG nq 25.608.969-3
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PREFEIT[]RA MT]MCIPAI DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(coNrRAro)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIATI
C0NTRÁTADO: LA STOR COMÉnCIO e SenUÇOs LTDA - ME
CoNTRATO Ne O70/2022

OBfETO: Aquisição de trocadores de fralda dobrável e suspenso, com serviço de montagem
e instalaçâo incluso nas unidades de Estratégia de Saúde da Família, centro odontológico,
Posto de Atenção à Saúde Cidadã de Cajati e no Paço Municipal, conforme Termo de
Referência.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

í. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão suieitos a análise e iulgamento pelo Tribunal de contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução no 01/2011 do
TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisôes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serâo publicados no Diário OÍicial
do Estado, caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de contas do Estado de são
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei complementar ns 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a parür de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras
do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "cadastro corporativo TCEsp - cadTCESp", nos
termos previstos no Artigo 2o das Instruçôes nsol/2020, conforme "Declaraçãofões) de
Atualizaçâo Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu iulgamento final e consequente
publicação;
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
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- Estado de São Paulo -

ÂuroRrnanE MÁxrMA no ÓRGÂo/ENT|pAnFr

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-13

RESPONSÁVErS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATtFtCAç,ÂO pA

DISPENSA/INEXIGIBII.INADE DE LICITACÃO:

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:0A7.424.528-13

Assinatura:

RFSPONSÁVFrS qUF ÂSS|NARÂM O AJUSTn:

Pclosontrratante:

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF: OA7.424.52A-t3

Assinatura:

Pela contratada:

Nome: MARIA THEREZA CARVALHO

Cargo: Sócia Administradora

CPF: 000.487.858-22

Assinatura:

MARIA 
^§Mdô 

d. íomã dúdrr
THEREZA pôÍ 

^r^ir^rHEff2t
CARVALHO:oo

o4g7g5g22 0a'0:0r {3m

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
NOme: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF: OA7.424.528-13

Assinatura:

Praça do Paço Municipal, N" l0 (estrada de acesso ao colina) - centro - cEp: I 195G000 - Fone: ( l3) 3g54-g700
- fax (ll) 3854-8707 - Site: §$,vy.cajati.so.sov.br -Cajari _ Sp
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PREFEM]RA MT]NICIPAI DE CAJATI

- Estado de Sâo Paulo -

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES

Cargo: Diretora do Departamento de Administração

CPF: 151.414.6 0

A.ssinatura:

Nome: EZEIZA BARBOSA STOCKLER

Cargo: Diretora do Departamento de Saúde

CPF:575.551.926-91 eZUZê'-.
Assinatura:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

MARIA

THEREZA

CARVALHO:0
oo48745422

Praça do Paço Municipal. N" l0 (estrada de acesso ao Colina) - Centro - CEP: I 1950-000 - Fone: (13) 3854-8700

-fax (13) 385ê8707 - Site: rwvw.caiati.sp.gov.br -Cajati - SP

DEMAI§BE.§BOI{!íYEI§-Ê}:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

-


